LEI Nº  3.052, DE 14 DE MAIO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Secretaria de Estado de Defesa Social para implantar no Município a DELEGACIA DE POLÍCIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de cooperação, com a Secretaria de Estado de Defesa Social, para implantar, no Município, uma unidade da  DELEGACIA DE POLÍCIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.

Parágrafo único  O convênio autorizado por esta Lei poderá incluir, para compor o quadro de profissionais da Delegacia da Mulher, além de delegados, inspetores, escrivães e detetives, assistentes sociais e psicólogos, com a finalidade de oferecer às mulheres vítimas da violência, orientação e encaminhamento para outras opções de vida.

Art. 2º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 14 de maio de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

